
                                                              

Indica  o  reaproveitamento  dos  restos
de construção e demolição. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          A vereadora infra-assinada, em conformidade com as normas
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
que viabilize a aquisição de maquinários ou equipamentos ou ainda usina, para implantar
no município,  visando reciclar e reutilizar os restos de construções e demolições que
normalmente são descartados como entulhos. 

JUSTIFICATIVA: 

 Nada se perde, tudo se transforma. É o que se faz com os
restos de construções e demolições, que são descartados sem critérios para diversos
lugares do município, causando aspecto feio além de poluir o meio ambiente. 

A  utilização  de  equipamentos  próprios  ou  de  usina  visa
reciclar para que sejam reaproveitadas 100% desse material até então descartado, que
será utilizado em novas construções.  

Em município vizinho existe o reaproveitando desse material,
com um trabalho de parceria entre Assistência Social e população, que entre outros itens,
fabricam tijolos especiais,  sendo parte para a população fazer calçadas, muros etc e,
parte para prefeitura que utiliza de diversas formas, principalmente em calçadas, praças e
acessos.

Palácio Legislativo Água grande, 21 de julho de 2021.

                                                 
DELMIRA DE MORAES JERONIMO

Vereadora

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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